
Município de Missal
ESTADo oo pzn qNÁ'

PORTARIA NO 111 DE 04 DE MAIO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, de conformidade com a Lei Municipal no L.284 de 27 de julho de

2015, e conforme Memorando Interno No 0B4l20Lg da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Espofte,

RESOLVE

Att. 10 - CANCELAR a Função Gratificada no percentual de 10% (dez

por cento) sobre o salário base, da servidora CASSIELI CRISTIANE

SCHWENDLER do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, concedida

através da Portaria No 02412020, a partir de 1o de maio de 2020.

Aft. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 04 de maio de 2020.
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Prefeito Municipal
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